
CAMARA MUNICIPAL

CAMPO NOVO DO PARECIS

CAMARA MUNICIPAL
Campo Novo Parecis-MT.
F\ N°._OC

OFICIO N« 045/2020-GP

Campo Novo do Parecis/MT, 13 de Julho de 2020.

A Sua Excelência o Senhor

RAFAEL MACHADO

Prefeito

CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

Assunto: Informações sobre o Projeto de Lei n® 041/2020, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de
R$348.298,72 e dá outras providências.

Senhor Prefeito,

1. Nos termos do art. 73 do Regimento Interno desta Casa,

encaminhamos a Vossa Excelência, anexo, Ofício oriundo da Comissão Permanente

de Legislação, Justiça e Redação Final, subscrito pelo seu presidente - Ver. Wagner

Tavares da Cunha, que solicita informações acerca da propositura em epígrafe.

2. Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para apresentar-lhe nossas

considerações.

Atenciosamente,

VER. Dl ES DA CONCEIÇÃO
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

OFÍCIO N° 007/2020

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VEREADOR: Dionardo Mendes da Conceição

Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT

ASSUNTO: Projeto de Lei n° 041/2020, que autoriza o Poder Executivo

Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 348.298.72 e dâ

outras providências.

Prezado Senhor,

Com elevada estima cumprimentamos Vossá
i

Excelência, e, na oportunidade, requereiro que seja estabelecido contato com ò

Poder Executivo Municipal para buscar a seguinte informação:

• Quais estradas vicinais serão ampliadas e restauradas,

conforme solicitado no presente projeto. |
Tais documentações são de extrema relevância para

análise da demanda. Sem mais para o momento, é o que requeremos, nà

oportunidade, nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Campo Novo do Pajecis 10 de julho de 2020.

Atenciosamente,

í]

er Tavares Da Cunha.

Presidente da Comissão Lesislacão


